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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal de Administração

www.pmvc.ba.gov.br

_____________________________________________________________________________________


Ata da Reunião da Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2017, que tem por objetivo a Elaboração de Registro de Preços para futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada objetivando a prestação de serviços com veículos tipo caminhão basculante, que serão utilizados no transporte rodoviário de materiais diversos para o abastecimento de obras de terraplanagem, na pavimentação e conservação de logradouros públicos e nas obras da administração direta e conveniadas, junto a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, com Recursos Provenientes do Tesouro Municipal. 
Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às 9h00min, na sala de reuniões da Gerência de Compras deste município, situada na Sala da Gerencia de Compras desta Prefeitura, reuniu-se a Comissão de Licitações, composta pelos seguintes membros Sr. Neuton Pereira da Rocha, Pregoeiro designado, e o Sr. Lúcio Oliveira Maia, Membro da Equipe de Apoio, e o Sr. Rodrigo Carvalho Magalhães, agente público participante. Reuniram-se todos com o intuito de apreciar documentação relativa ao processo licitatório Pregão Presencial SRP nº 013/2017, procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Ofícial do Municipio ano 10, edição nº 1.885 página 31 de 38 do dia 26 de maio de 2017, Tribuna da Bahia, caderno Cidade, edição do dia 27 e 28 de maio de 2017 e Diário Oficial da União, seção 3, nº 101do dia 29 de maio de 2017. Iniciados os trabalhos apresentaram-se para credenciamento as seguintes empresas: ALOISIO RIBEIRO BORGES ME, CNPJ: 13.164.261/0001-99 com represetnação legal do Sr. Aloísio Ribeiro Borges; LUSIVALDO PIRES CHAVES - MEI, CNPJ: 14.678.319/0001-85 com representação legal do Sr. Lusivaldo Pires Chaves; GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 25.426.011/0001-69 com representação legal do Sr. Nilvan Pinheiro de Almeida; IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS, CNPJ: 14.673.708/0001-18 com representação legal do Sr. Raimndo Cerqueira; GABRIEL BARROS NETO – ME, CNPJ: 22.177.713/0001-68 com representação legal do Sr. Gabriel Barros Neto; C.A. MENDONÇA CAPRINI – ME, CNPJ: 13.950.302/0001-72 com representação legal do Sr. Carlos André Mendonça Caprini; ENOCK QUEIROZ CHAVES – ME, CNPJ: 14.979.968/0001-16 com representação legal do Sr. Enock Queiroz Chaves; JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME, CNPJ: 15.069.814/0001-50 com representação legal do Sr. Jossivaldo Jose Freires; PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 12.022.149/0001-50 com representação legal do Sra. Rosália de Lima Patez; ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP, CNPJ; 13.158.637/0001-52 com representação legal do Sr. Antônio Fernando Silva Lima, e CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 13.157.498/0001-42 com representação legal da Sra. Ana Lucia Santos Costa. Em seguida depois de confirmado pelo pregoeiro o credenciamento dos interessados presentes nos termos do Instrumento Convocatório e, visando à organização dos procedimentos relativos à abertura das demais fases, etapas de abertura de propostas e lances, o Pregoeiro perguntou às empresas participantes se havia alguma consideração para constar em ata, sobre a etapa de credenciamento, quando o representante da empresa GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, o Sr. Nilvan Pinheiro de Almeida disse que sim, sendo que o mesmo alega que houve um descumprimento por parte do Sr. Pregoeiro ao aceitar na fase de credecniamento documentos sem autenticação de cartório relativa aos itens 12.2.1 e 12.3.3, outrossim o item que poderia ser autenticado pela mesa está relacionado ao item 12.2.9 e que se refere a Habilitação por consequente fase posterior ao credecniamento, bem como propostas de preço, de modo que estes representantes com base no ato convocatório exige o descredencimaneto das empresas que se comportaram de forma dissunante do ato convocatório.  O pregoeiro no uso das atribuições que lhe coferem a Lei, tendo em vista os procedimentos administrativos previstos como expediente no tocante a autenticação de documentação apresentada no processo licitatório como regra aplicável refuta as considerações apresentadas tendo em vista a obrigatoriedade aos procedimentos de autenticidade dos documentos apresentados para configurar legalidade ao processo administrativo em geral, além de que é previsto em Lei o poder de autenticação conferido ao Agente Público. Sendo assim considera todas as emrpesas e seus representantes devidamente credenciados. Durante o acolhimento dos envelopes de proposta de preço e habilitação, foram verificados erros formais nos envelopes das empresas GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, os quais fizeram menção ao Pregoeiro Paulo Henrique Botelho Bomfim, e os envelopes da empresa GABRIEL BARROS NETO que estavam com a identificação invertida.  Porém o pregoeiro sanou publicamente no certame os erros, não havendo prejuízo para os demais participantes.  O pregoeiro informa que a cessão será suspensa, retornando às 14h:15m, e que os envelopes foram vistados e permancecem indevassados pelos representantes presentes. Retomado os trabalhos, foram abertos os envelopes com a Proposta de Preços das empresas participantes, constatando-se o valor conforme disposto abaixo:
	
	

	 PROPOSTAS REGISTRADAS PARA O LOTE 01 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP
	158.592,00

	GABRIEL BARROS NETO
	158.592,00

	ENOCK QUEIROZ CHAVES – ME
	154.224,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	153.216,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	151.200,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	145.152,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	139.776,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	139.776,00

	C.A. MENDONÇA CAPRINI – ME
	137.088,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	134.400,00

	LUSIVALDO PIRES CHAVES - MEI
	129.024,00


 Após a abertura das propostas, o pregoeiro verificou que a proposta da emrpesa GABRIEL BARROS NETO foi apresentada em desconformidade com o item 6.10, Parte C – Disposições Gerais do instrumento convocatório, sendo assim a memsa foi desclassificada. A empresa C.A. MENDONÇA CAPRINI – ME apresentou a proposta com diferenças na multiplicação dos valores, sendo a mesma retificada pelo pregoeiro conforme item 6.16 do edital. Em seguida o pregoeiro perguntou aos representantes se alguem tinha alguma consideração a ser feita para o lote 01, quando todos disseram que não.
	LANCES MANIFESTADOS PARA O LOTE 01 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	DECLINOU

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	DECLINOU

	C.A. MENDONÇA CAPRINI – ME
	128.000,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	134.000,00 (LANCE DE REGISTRO)

	LUSIVALDO PIRES CHAVES
	127.900,00

	C.A. MENDONÇA CAPRINI – ME
	127.000,00

	LUSIVALDO PIRES CHAVES - MEI
	DECLINOU

	C.A. MENDONÇA CAPRINI – ME
	126.672,00


Foi realizado sorteio para definir ordem de manifestação de lances. Encerrada a etapa de lances do lote supracitado a empresa C.A. MENDONÇA CAPRINI – ME, foi arrematante com o valor de R$ 126.672,00, e depois de aberto o envelope de habilitação, o preogoeiro verificou que a empresa não apresentou o Atestado de Capacidade Técnica, conforme o item 12.3.1; o Balanço Patrimonial foi apresentado em desacordo com o item 12.4.1 – falta o resgistro da Junta Comercial; falta da apresentação do Anexo VI do edital,  e os índices de liquidez conforme o item 12.4.4 do instrumento convocatório. Diante do exposto o pregoeiro declara a empresa surpacitada INABILITADA para todos os demais lotes. Passou-se então para abertura do envelope de Habilitação da empresa LUSIVALDO PIRES CHAVES - MEI, a qual apresentou toda documentação de Habilitação em conformidade com o instrumento convocatório, ficando a mesma DECLARADA VENCEDORA do lote em questão com o valor de R$ 127.680,00 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e oitenta reais), a documentação foi disponibilizada para assinatura. O representante da empresa GABRIEL BARROS NETO solicitou sua saída do certame, a qual foi concedida pelo pregoeiro, com a ressalva de que o mesmo está abrindo mão de seus direitos legais para com o certame. O representante da empresa vencedora declarou não possuir mais veículos para participar dos demais lotes.
	
	

	 PROPOSTAS REGISTRADAS PARA O LOTE 02 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	145.152,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	139.776,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	139.776,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	134.400,00


	LANCES MANIFESTADOS PARA O LOTE 02 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	134.300,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	133.000,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	DECLINOU

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	132.980,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	132.800,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	131.000,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	130.980,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	130.900,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	130.000,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	129.980,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	129.900,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	128.000,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	127.980,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	127.000,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	126.000,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	125.980,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	124.000,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	123.000,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	122.980,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	122.900,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	122.000,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	121.980,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	121.900,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	121.700,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	121.500,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	121.400,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	121.300,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	121.000,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	120.980,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	DECLINOU

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	120.950,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	120.940,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	120.900,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	120.880,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	120.800,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	120.700,00

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	120.500,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	DECLINOU

	GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
	120.288,00


Foi realizado sorteio para definir ordem de manifestação de lances. Encerrada a etapa de lances do lote supracitado a empresa GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, foi arrematante com o valor de R$ 120.288,00 (cento e vinte mil duzentos e oitenta e oito reais), e depois de aberto o envelope de habilitação, o pregoeiro constatou que a mesma deixou de apresentar os documentos exigidos no item 12.2.2 - DIE, e do item 12.4.1 – ausência de Balanço Patrimonial, sendo a mesma declarada INABILITADA para todos os demais lotes. Passou-se então para abertura do envelope de Habiltiação da empresa CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA, a qual apresentou toda a docmentação em conformidade com o que é exigido no instrumento convocatório, ficando a mesma DECLARADA VENCEDORA do lote em questão com o valor de R$ 120.624,00 (cento e vinte mil seiscentos e vinte e quatro reais), a documentação foi disponibilizada para assinatura. A representante da empresa vencedora declarou  possuir mais veículos para participar dos demais lotes.

	
	

	 PROPOSTAS REGISTRADAS PARA O LOTE 03 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	151.200,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	150.528,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	142.464,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	139.776,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	139.776,00


	LANCES MANIFESTADOS PARA O LOTE 03 
	Valor da Proposta (R$):

	Proponente:
	

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	139.500,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	139.450,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	139.400,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	139.300,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	136.000,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	135.900,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	135.850,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	135.800,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	135.750,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	134.000,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	133.900,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	133.850,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	133.800,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	133.000,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	130.000,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	129.900,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	129.850,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	129.800,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	129.700,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	127.000,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	126.900,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	126.850,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	126.800,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	126.000,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	125.000,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	124.900,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	124.850,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	124.800,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	DECLINOU

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	124.000,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	123.900,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	123.850,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	123.800,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	122.000,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	121.900,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	121.850,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	121.800,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	120.000,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	DECLINOU

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	119.990,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	DECLINOU

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	119.980,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	119.979,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	119.950,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	DECLINOU


Foi realizado sorteio para definir ordem de manifestação de lances. O representante da empresa LUSIVALDO PIRES CHAVES – MEI solicitou ao pregoeiro sua retirada do certame uma vez que o mesmo reside na Zona Rural, sendo o pedido condedido ao mesmo. Encerrada a etapa de lances do lote supracitado a empresa IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS, foi arrematante com o valor de R$ 119.950,00 (cento e dezenove mil novecentos e cinquenta reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificada a documentação de Habilitação, foi constatado que a mesma apresentou a Certidão correspondente ao item 12.2.5 – Dívida Ativa da União vencida. Conforme o item 8.1 do edital, e seus subitens 8.1.1 e 8.1.2, a empresa tem 05 (cinco) dias úteis para apresentar nova certidão devidamente regularizada. Assim, o pregoeiro declara a empresa VENCEDORA do lote em questão com o valor de R$ 119.616,00 (cento e dezenove mil seiscentos e dezesseis reais), a documentação foi disponibilizada para assinatura. O representante da empresa vencedora declarou possuir mais veículos para participar dos demais lotes.

	
	

	 PROPOSTAS REGISTRADAS PARA O LOTE 04 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	139.776,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	139.776,00

	ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP
	119.952,00


	LANCES MANIFESTADOS PARA O LOTE 04 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	119.000,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	118.900,00

	ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP
	DECLINOU


Foi realizado sorteio para definir ordem de manifestação de lances. Encerrada a etapa de lances do lote supracitado a empresa IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS, foi arrematante com o valor de R$118.900,00 (centgo e dezoito mil e novecentos reais), sendo que a mesma já teve sua documentação de habilitação devidamente verificada, sendo a mesma DECLARADA HABILTIADA E VENCEDORA do lote em questão com o valor de R$ 118.608,00 (cento e dezoito mil seiscentos e oito reais), a documentação foi disponibilizada para assinatura. O representante da empresa vencedora declarou possuir mais veículos para participar dos demais lotes.

	
	

	 PROPOSTAS REGISTRADAS PARA O LOTE 05 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	139.776,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	139.776,00

	ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP
	119.952,00


	LANCES MANIFESTADOS PARA O LOTE 05 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	DECLINOU

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	DECLINOU

	ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP
	SEM LANCE


Foi realizado sorteio para definir ordem de manifestação de lances. Encerrada a etapa de lances do lote supracitado a empresa ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP, foi arrematante com o valor de R$ 119.952,00 (cento e dezenove mil novecentos e cinqeunta e dois reais), e depois de aberto o envelope de habilitação, foi verificado que a empresa não apresentou o documento relacionado ao item 12.4.4 – Índice de Liquidez, sendo a mesma INABILITADA. Tendo em vista a constatação de empate entre as duas empresas remanecentes na etapa de lances, o vencedor será definido por sorteio que será realizado neste momento, e consoante o previsto no Artigo 45, parágrafo II da Lei 8666/93. Após ter sido realizado sorteio na presença de todos, a empresa sorteada foi PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME, a qual teve sua documentação devidamente analisada, e após ter sido feita a análise dos documentos mencionados, o pregoeiro constatou que a empresa apresentou toda a documentação em conformidade com o instrumento convocatório, ficando a mesma DECLARADA VENCEDORA do lote em questão com o valor de R$ 139.776,00 (cento e trinta e nove mil setecentos e setenta reais), a documentação foi disponibilizada para assinatura. O representante da empresa vencedora declarou possuir mais veículos para participar dos demais lotes.
	
	

	 PROPOSTAS REGISTRADAS PARA O LOTE 06 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP - DESCLASSIFICADO
	334.656,00

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	151.200,00

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	147.840,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	145.152,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	139.776,00

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	139.776,00


	LANCES MANIFESTADOS PARA O LOTE 06 
	

	Proponente:
	Valor da Proposta (R$):

	JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA – ME
	DECLINOU

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	139.770,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	139.760,00

	IZABEL CRISTINA ALMEIDA SANTOS
	DECLINOU

	PATEZ E SANTOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME
	DECLINOU

	ALOISIO RIBEIRO BORGES ME
	139.750,00

	CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA
	DECLINOU


Foi realizado sorteio para definir ordem de manifestação de lances. A empresa ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EPP teve sua proposta DESCLASSIFICADA em consoancia com os itens 6.8 e 6.13 – proposta superfaturada, acima do teto estimado pelo edital de licitação. Encerrada a etapa de lances do lote supracitado a empresa ALOISIO RIBEIRO BORGES ME, foi arrematante com o valor de R$ 139.750,00 (cento e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificada a regularidade da documentação de Habilitação constatando que a mesma está em conformidade com o instrumento convocatório, ficando a mesma DECLARADA VENCEDORA do lote em questão com o valor de R$ 139.440,00 (cento e trinta e nove mil quatrocentos e quarenta reais). A documentação foi disponibilizada para assinatura. Não havendo mais lotes a serem licitados, o pregoeiro lembrou aos licitantes presentes que o processo será submetido à apreciação da Unidade Requisitante, especialmente no tocante aos valores apresentados. Vale salientar que as avaliações referentes aos itens licitados são de responsabilidade da Unidade Administrativa (Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana), que deverá manifestar-se formalmente acerca do prosseguimento do processo licitatório ou de sua revogação, agindo em conformidade com a finalidade da licitação. Por fim o Pregoeiro perguntou aos participantes quanto ao interesse de interposição de recursos ou outra manifestação qualquer, quando o representante da empresa GLOBAL SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, o Sr. Nilvan Pinheiro de Almeida disse que sim, alegando o mesmo que: “Em decorrencia da inabilitação da empresa no referido pregão que ao ser considerada vencedora do lote 02 foi inabilitada sob alegação de inexistência de documentação, alega também que lhe foi retirado o direito na condição de Microemrpesa para apresentar documentos fiscais no prazo de 05 dias úteis como consta na Lei de Microempresa. Solicita também cópia capa a capa do processo no lapso temporal com antecedência mínima de 02 dias para formulação do referido recurso administrativo. Solicita também que cópia do ato formal seja encaminhada ao Ministério Público por se tratar de um ato público e formal”. O pregoeiro contrário ao que reporta o requerente e tendo em vista a materialidade documental da inabilitação, deverá o mesmo protocolar o pedido recursal em atenção a autoridade competente. Em relação à solicitação de 02 dias para a disponibilidade do processo a fim de retirada de cópias o mesmo só ocorrerá após organização total da documentação, inclusive a numeração do mesmo, e que os custos de impressão ocorrerá por conta do requerente. Os envelopes das empresas GABRIEL BARROS NETO ME e JOSSIVALDO JOSE FREIRES E CIA LTDA encontram-se retidos na Gerência de Compras. Nada mais havendo a tratar eu, Lúcio Oliveira Maia, lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais presentes.

Vitória da Conquista, 09 de junho de 2017. 
Neuton Pereira da Rocha
Pregoeiro designado
Lúcio Oliveira Maia 
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